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Considerando que o Acordo entrou em vigor em 14 de março de
1996, nos termos de seu Artigo VIII.

DECRET A;

Art. 1 . O Acordo Relativo ao Uso de Peritos em Cooperação
Técnica entre Países em Desenvolvimento, firmado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e a Organização das Nações unidas para
a Alimentação e a Agricultura, em Brasília, em 21 de fevereiro de
1995, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2 . O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,	 9 de
e 108* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sebastião do Rego Barros Neto

ACORDO RELATIVO AO USO DE PERITOS EM COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE
PAISES EM DESENVOLVIMENTO

Pelo presente é concluído este Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil (doravante denominado "Governo Parte") e
a Organização das sNações Unidas para a Alimentação e a Agricultura
(doravante anrnmin.nda "FAD").*

Artigo VII
Revisão das Quantias dos Pagamentos Monetários

As quantias dos pagamentos monetãrios~ecificados no artigo
VI estarão sujeitas à revisão a cada dois Aos pelas Partes deste
Acordo.

Artigo VIII
Entrada em Vigor

O presente Acordo aplicar-se-á a partir da data de sua
assinatura e entrará em vigor definitivamente na data em que o Governo
do Brasil notificar a FAO haverem sido cumpridas as formalidades
internas para sua aprovação.

Artigo IX
Emendas e Término

1. As emendas ao presente Acordo deverão ser adotadas por
consentimento mútuo das Partes Por meio da troca de Notas.
2. Este acordo poderá ser denunciado a qualquer momento pelo
Governo Parte mediante notificação por escrito com 6041 Wéésenta) diasde antecedência a FAO, sob condição de que sejam respeIteded os termos
dos acordos de projetos em endamento por todo o período 	 1a duração.3. Este Acordo poderá, a qualquer momento, ser denunciado pela
FAO por meio de .notificação escrita ao Governo Parte, caso a FAO
considere que não está mais em condições de dar cumprimento às suas
obrigações sob este Acordo. 	 som.

,
Feito em Brasília, em 21 de fevereiro de 199,5 141,gm dois-

exemplares originais nos idiomas português e inglês, sendo ambos os
textos igualmente autènticos.

maio	 de 1996; 175 . da Independência

.artlgo
Participação no Esquema

O Governo Parte concorda em participar no Esquema da FAO para
a Cooperação Técnica entre Países em Desenvolvimento (doravante
denominado o "Esquema da FAO") em conformidade com os termos e
condições estabelecidos neste Acordo.

Artigo
Objetivo do Esquema

O objetivo do Esquema da FAO é o incremento da cooperação
técnica entre paiSes em desenvolvimento, em programas,prioritarios nas
áreas de agricultura, silvicultura e pesca, tendo em vista a promoçáo
da auto-suficiência individual e coletiva dos países em desenvolvimento
por meio do intercámbio de experiência, da partilha da capacidade
técnica e aptidões complementares de desenvolvimento.

Artigo III
Acordos de Projetos

1. O Governo Parte informará a FAO, sobre cada projeto
específico ou série de projetos, se deseja participar nos mesmos como
pais requerente de cooperação (doravante denominado "Governo
favorecido") ou como um país provedor de serviço de peritos (doravante
denominado "Governo fornecedor").
2. As condições particulares para as indicações de peritos no
âmbito deste Acordo deverão ser estabelecidas em acordos especiais
concluídos para cada projeto específico ou série de projetos pelo
Governo favorecido, o. Governo forneceddr e a FAO, de acordo com os
termos gerais estabelecidos neste Acordo.

Artigo IV
Obrigações do Governo Fornecedor

1. O Governo fornecedor selecionará peritos adequados qbe
cumpram os requisitos especificados pelo Governo favorecido.
2. A seleção de cada perito estará sujeita ã aprovação do
Governo favorecido e da FAO.
3. O Governo fornecedor será responsável pela remuneração dos
peritos.

Artigo V
Obrigações do Governo Favorecido

1.	 O Governo favorecido assumirá a responsabilidade pelo
pagamento de despesas locais razoáveis de estada e de alojamento
(incluindo serviço de lavanderia) para cada perito durante o período
em que ele estiver trabalhando em um projeto aprovado no país do
Governo favorecido.

* O presente Acordo-Quadro poderá ser concluído por ou em favor de
qualquer país em desenvolvimento membro da FAO que deseje	 participardo Esquema da FAO, seja como país requerente de	 cooperação ou
fornecedor de serviços de peritos requeridos, e a FAO. Sujeito á
aprovação dos dois Governos intereSsados, este Acordo 	 poderá também
ser aplicado às relações entre um país em transição e 	 um país emdesenvolvimento.

Artigo VI
Obrigações da FAO

1. A PAO reembolsará o Governo fornecedor, ou proverá, conforme
o caso, em relação a cada perito aprovado enquanto este estiver
trabalhando em um projeto aprovado sob o Esquema da FAO no país do
Governo favorecido designado:

aj uma quantia de US$ 300,00 (trezentos dólares americanos)
por mês como contribuição para o salário do perito;

b) todos os custos razoáveis de viagens internacionais
aprovadas pela FAO;

c) todos os custos de viagens internas aprovadas pela FAO;
d) todos os custos razoavéis de acidentes e de seguro

saúde; e
2. A FAO reembolsará ou proverá diretamente, conforme o caso, ao
perito, uma quantia correspondente a US$50,00 (cincffienta dólares
americanos) por dia relativa às despesas locais de manutenção enquanto
o perito estiver trabalhando em um projeto aprovado sob este Esquema no
pais do Governo favorecido.

DECRETO N e 1.991, DE 9 DE MAIO	 DE 1996.

-
Promulga o Protocolo Adicional ao Tratado dê:-
Assunçad "sobre a Estrutura Institucional do
MERCOSUL (Protocolo de Ouro Preto), de 17 de
dezembro de 1994.

fa

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo Adicional ao Tratado -de
Assunção sobre a Estrutura Institucional do MERCOSUL foi assinado em
Ouro Preto, em 17 de dezembro de 1994;

Considerando que o Protocolo ora promulgado foi
oportunamente submetido ao Congresso Nacional, que o aprovou por meio
do Decreto Legislativo n . 188,de 15 de dezembro de 1995;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de
Ratificação do Instrumento multilateral em epígrafe em 16 de
fevereiro de 1996, passando o mesmo a vigorar, para o Brasil, naquela
data,

• DECRET A:

Art. 1 . O Protocolo Adicional ao Tratado de Assunção sobre
a Estrutura Institucional do MERCOSUL, assinado em Ouro Preto, em 17
de dezembro de 1994, apenso por cópia ao presente Decreto, deverá ser
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sebastião do Rego Barros Neto

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA o PROTOCOLO ADICIONAL AO TRATADO DE
ASSUNCÃO SOBRE A ESTRUTURA INSTITUCIONAL DO MERCOSUL - PROTOCOLO DE

OURO PRETO -/MitE 
PROTOCOLO A1)1CION 11_ AO TRATADO DE ASSUNÇÃO SOBRE A ESTRUTURA

INSTITUCIONAL DO MERCOSUL - PROTOCOLO DE OURO PRETO
A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República

Oriental do Uruguai, doravante denominadas "Estados Partes",
Em cumprimento ao disposto no artigo 18 do Tratado de Assunção, de 26 de março de 1991;
Conscientes da importância dos avanços alcançados e da implementação da união aduar, xa

como etapa para a construção do mercado comum;
Reafirmando os princípios e objetivos do Tratado de Assunção e atentos para a necessidade de

urna consideração especial para países e regiões menos desenvoMdos do Mercosul;
Atentos para a dinâmica implícita em todo processo de integração e para a conseqüente

necessidade de adaptar a estrutura institucional do Mercosul às mudanças ocorridas;
Reconhecendo o destacado trabalho desenvolvido pelos órgãos existentes durante o período de

transição,	 • ,
Acordam:
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Capitulo I
Estrutura do Mercosul

Artigo I
A estrutura institucional do Mercosul contará com os seguintes órgãos:

I - O Conselho do Mercado Comum (CN4C);
11-O Grupo Mercado Comum (GNIC);

111 - A Comissão de Comércio do Ixlercosul (CCN1);
IV - A Comissão Parlamentar Conjunta (CPC):
V - O Foro Consultivo Econômico-Social (FCES);

VI - A Secretaria Administrativa do 1Xlercostil (SAM).
Parágrafo único - Poderão ser criados. nus lermos do presente Ptotocolo, os órgãos auxiliares que

se fizerem necessários à consecução dos objetivos do processo de integração.

Artigo 2
São órgãos com capacidade decisória. de natureza intergovernamental, o Conselho do Mercado

Comum, o Grupo Mercado Comum e a Comissão de Comércio do Mercosul.

c.• aia Seção 1
.?...s.b-eul Do Conselho do Mercado Comum

Artigo 3
O Con.Qh8 L do Mercado Comum é o órgão superior do Nlercosul-ao qual incumbe a condução

política do processo de integração c a tomada de decisões para assegurar o cumprimento dos objelixos
estabelecidos pelo Tratado de Assunção e para lograr a constituição final do mercado comum.

,	 zsbcnr Artigo 4
C..?Mikelho do Mercado Comum será integrado pelos Ministros das Relações Exteriores e; pelos

"Nlinist,fos.ilficonoinia ou seus equivalentes, dos Estados Partes.•• L. uttun A	 '

Artigo 5
Al 'residência do Conselho do Mercado Comum será exercida por rotação dos Estados Partes,

enu- ofdem alfabética, pelo período de seis meses.

Atrigo 6
O Conselho do Nlereado Comum reunir-se-á quantas vezes estime oportuno. devendo fazê-lo

pelo menos uma-vez por semestre-com a participação dos Presidentes dos Estados Partes.

Artigo 7
As reuniões do Conselho do Mercado Comum serão coordenadas pelos Ministérios das Relações

Exteriores e-poderão ser convidados a delas participar outros Ministros ou autoridades de nível ministerial.

comum;
V - criar. modificar ou extinguir órgãos tais como subgrupos de trabalho e reuniões

especializadas, para o cumprimento de seus objetivos;	 —

VI - manifestar-se sobre as propostas ou recomendações que lhe forem submetidas pelos
demais órgãos do Mercosul no âmbito de suas competências;

VII - negociar com a participação de representantes de todos os Estados Partes, por
delegação expressa do Conselho do Mercado Comum e dentro dos limites estabelecidos em mandatos
específicos concedidos para este fim, acordos em nome do Mercosul com terceiros países, grupos de países
e organismos internacionais. O Grupo Mercado Comum , quando dispuser de mandato para tal fim,
procederá à assinatura dos mencionados acordos. O Grupo Mercado Comum, quando autorizado pelo
Conselho do Mercado Comum, poderá delegar os referidos poderes à Comissão de Comércio do Mercosul;

VIII - aprovar o orçamento e a prestação de contas anual apresentada pela Secretaria
Administrativa do /vlercosul;

LX - adotar resoluções em matéria financeira e orçamentária, com base nas orientações emanadas
do Conselho do Mercado Comum;

X - submeter ao Conselho do Mercado Comum seu Regimento Interno;
XI - organizar as reuniões do Conselho do Mercado Comum e preparar os relatórios e estudos

que este lhe solicitar,
XII - eleger o Diretor da Secretaria Administrativa do Mercosul;
XIII - supervisionar as atividades da Secretaria Administrativa do Mereosul;
XIV - homologar os Regimentos Internos da Comissão de Comércio e do Foro Consultivo

Econômico-Social;

_ Artigo: 15
O Grupo Mercado Comum manifestar-se-á mediante Resoluções, as quais serão obrigatórias para

os Estados Partes,
I.

' Seção III'
Comissão de Comércio do Mercosul

• 1	 Artigo 16 à	 !I:

À Comissão de Comércio do Mercosul, órgão encarregado de assistir o Grupo Mercado Comum,
compete velar pela aplicação dos instrumentos de-política comercial comum acordados pelos Estados Partes
para o funcionamento da união 'aduaneira, bem -como 'acompanhar e revisar os temas e matérias
relacionados com as políticas comerciais comuns, comn o comércio intra-Mercosul e com terceiros países.

Artigo 17
A e'ornissão de Comércio do Mercosul será integrada por quatro membros titulares e quatro

membros alternos por Estado Parte e será coordenada pelos Ministérios das Relações Exteriores.

Artigo 8
Sãb funções e atribuições do Conselho do Mercado Comum:

1- velar pelo cumprimento do-Tratado de Assunção, de seus Protocolos e•dos acordos firmados
!Em seu âmbito;	 •

eb- formular políticas e promover as ações necessárias à conformação do mercado comum;
1111 - exercer a titularidade da personalidade jurídica do Mercosul.
IV - negociar e firmar acordos em nome do Mercosul com terceiros países, grupos de países e

organizações internacionais. Estas funções podem ser 'delegadas ao Grupo Mercado Comum por mandato
expresso, nas condições estiriutadai no inciso -V11 do-artigo 14;	 .

V - manifestar-se sobre as propostas que lhe sejam elevadas pelo Grupo Mercado Comum;
VI - criar reuniões de ministros e pronunciar-se sobre os acordos que lhe sejam remetidos pelas

mesmas;
VII - criar órgãos que estime pertinentes, assim como modificá-los ou extingui-los;

VBI - esclarecer, quando estime necessário, o conteúdo e o alcance de suas Decisões;
IX - designar o Diretor da Secretaria Administrativa do Mercosul;
X - adotar Decisões má matéria financeira e orçamentária;	 '

XI - homologar o Regimento Interno do Grupo Mercado Comum.

Artigo 9 .	 .	 •
O Conselho do Mercado Comum manifestar-se-á inediapte Decisões, as quais serâo obrigatórias

para os Estados Partes.

Sesão 11

	

Do Grupo Mercado Comum 	 ; ; „
Artigo.111	 " •

. O Grupo Merc.edo Comum e o órgao 'executivo do Mercosol:

	

1	 ••.'
Artigo II

O Grupo Mercado Comum será , integrado por quatro membros titulares e quatro metnbros
alternos por país, designados pelos respectiviis (4%Ve gos. dentre os quais devem constar necessariamente
representantes do Ministérios das Relações Exierribr,Vos Ministérios da Economia (ou equivalentes) c dos

„ Bancos Centrais. O Grupo-Mercado cornirm será .aoordenado.pelos Mirristérim das Relações Exteriores.
•

	

-,	 .	 •	 •
Artigo 12 ,	 .

Ao elaborar e propor medidas concretas no deSenvohimento de s'etis'Il'aliállibS . 	 i,b. Gripo Mercado
Comum poderá convocar, quando julgar conveniente, representantes de outros órgãos da Administração
Pública ou da estrutura institucional do Mercbsid.

,	 -Artigo 13• •
O Grupo Nlercado Comuin reumr-se-á de Ruma ,Ordiália, MI extraordinária quantas 5e7e5 Se

	fizerem necessárias, nas condições estipuladas por Seu Regimento Interno. 	 —

Artigo 14
São !Unções e atribuições do Grupo Nlereado.Comum:

I velar, nos limites de suas competências:pelo cumprimento do Tratado de Assunção, de seus.	 ,
Protocolos ados." Acordos limados em seu âmbito;

11 - propor projetos de Decisão ao Conselho do Mercado Comum;
'111 - tomar as medidas necessárias ao cumprimento das Decisões adotadas pelo Conselho do

Mercado Comum;	 ,
IV - lixar programas de trabalho qta roggurein avanços para o estabelecimento do mercado

Artigo 18
A Comissão de Comércio do Mercosul reunir-se-á pelo menos uma vez por mês ou sempre que

solicitado pelo Grupo Mercado Comum ou por qualquer dos Estados Partes.

Artigo 19
São funções e atribuições da Comissão de Comércio do Nlereosul;

I - velar pela aplicação dos instrumentos comuns de política comercial intra-Mercosul e com
terceiros países, organismos intencionais e acordos de comércio;

11 - considerar e pronunciar-se sobre as solicitações., apresentadas peles -EstadogPartes com
respeito à aplicação e ao cumprimento da tarifa externa comum e dos dentais instrumentos de política
comercial-comum;

- acompanhar a aplicação dos instrumentos de política comercial comum nos Estados Partes;
IV - analisar a evolução dos instrumentos de política comercial comum para o funcionamento da

união aduaneira e formular propostas a respeito ao Grupo Mercado Comum;
- tomar as decisõei vinculadas à administração e à aplicação da tarifa externa ,comuni e dos

instrumentos de politica comercial comum acordados pelos Estados Parles;
VI -informar ao Grupo Mercado Comum sobre a evolução e a aplicação dos instrumentos de

política- eomercialichmum,•-sobre o trâmite das solicitações recebidas .e sottraas decisões adotadas a respeito
delas; . .	 : -	 , •

• . VII - propor ao. .Grupoi Mercado Comum novas :normas ou modificações às.normas existentes
referentes à matéria comercial e aduaneira do Nlereosul; 	 •=1- ..
r	 ;	 is.I	 t,	 1.-	 •

VIII 4-propor a i-rOxisão-stás aliquotát tarifárias, do: itçin ,cmççiticos..de tarifa. :exterga,
inclusive para contemplar casos referentes a novas atividades produtivas no âmbito do Merposok r i e,,

• s, 	 IX -,estabelecer os comitês .14cnicomecessáriog.ao „adequado. eumprimento.dq•soesfunções, bem
como dirigir e supervisionar as ativicladeNclos rumos:, .,:, • :..r;fi 	 z„	 •s,	 ';f•

	

r	 X ,,Ede,s0iperthar rasi.tarefitg. yinçuladas &,;ipolítiea . leprpercial,eornprn.flog kh.e.solicite o Grupo
Mercado Comum;	 1 P . 1..1 11' á r	 • - . 1	 zure 	 to-r

	

.t-1:4,•., •	 Xl .eadotan o Regintento.auteruo, Atte SubttledOrn.,q49k/qt, N4.e4c1R4Q ,Çon,kum para sua
homologação.	 ,	 r	 i1- pt,../;7151.11- cs. 7. 71 •	 .	 r •	 4,1 1.77..:1.2;411.7

k. • n " 1	 .	 •`	 .	 .f ie. 7	 7 F.	 ' 	 rn -P •	 41, r	 .	 •

Artigo 20	 ,••••:	 1
A Comissão de Comércio do Mercosul manifestar-se-á mediante Diretrizes ou Propostas. As

Diretrizes serão obrigatórias para os Estados Partes,
• ,	 •	 : 	 I .• • "•:	 /	 I .	 /

,	 ,	 Artigo	 ,	 ---------

- . Além das fonçi3es e atribuições, estabelecidesinos, artigos1.6 e 19 do presente Protocolo„caberá à
Comissão de comércio do Mercosul considerar reclamações apresentadas pelas Seções Nackopais. da
Comissão de Comércio do Mercosul, originadas pelos Estados Partes ou demandas de particulares- pessoas
fisicas ou jurídicas, - relacionadas com as situações previstas nos artigos 1 ou 25 do Protocolo de Brasília,
quando estiverem em sua árcade competência.

Parágrafo primeiro - O exame das referidas- reclamações no âmbito da Comissão de Comércio do
Mercosul; não obstará a ação do Estado Farte: que efetuou ,a çeclanaa ,çâo . ao, Amparo do,•. Protocolo de
Brasília para Solução de Controvérsias.

Parágrafo segundo - As reclamações originadas nos casos estabelecidos no presente artigo
obedecerão o procedimento previsto no anexo deste Protocolo.,

Seção IV
Da Comissão Parlamentar Conjunta

Artigo 22

-
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A Comissão Parlamentar Conjunta é o órgão representativo dos Parlamentos dos Estados Partes
no âmbito do Mercosul.

Artigo 23
A Comissão Parlamentar Conjunta será integrada por igual número de parlamentares

representantes dos Estados Partes.

Artigo 24
Os integrantes da Comissão Parlamentar Conjunta serão designados pelos respectivos

Parlamentares nacionais, de acordo com seus procedimentos intemos.

Artigo 25
A Comissão Parlamentar Conjunta procurará acelerar os procedimentos internos correspondentes

nos Estados Partes para a pronta entrada em rigor das normas emanadas dos órgãos do MERCOSUL
previstos no Artigos 2 deste Protocolo. Da mesma fonna, coadjuvará na harmonização de legislações, tal
como requerido pelo avanço do processo de integração. Quando necessário, o Conselho do Mercado
Comum solicitará à Comissão Parlamentar Conjunta o exame de temas prioritários.

Artigo 26
A Comissão Parlamentar Conjunta encaminhará, por intermédio do Grupo Mercado Comum,

Recomendações ao Conselho do Mercado Comum.

Artigo 27
A Comissão Parlamentar Conjunta adotará o seu Regime Interno.

Seção V
Do Foro Consultivo Econômico-Social

Artigo 28
O Foro Consultivo Econômico-Social é o órgão de representação dos setores econômicos e sociais

c será integrado por igual número de representantes da cada Estado Parte.

Artigo 29
O Foro Consultivo Econômico-Social terá função consultiva e manifestar-se-á mediante

Recomendações no Grupo Mercado Comum.

Artigo 30
O Foro Consultivo Econômico-Social submeterá seu Regimento "Interno ao Grupo Mercado

Comum, para homologação.

Seção VI
Da Secretaria Administrativa do Mercosul

Artigo 31
O Mercosul contará com uma Secretaria Administrativa como órgão de apoio operacional. A

Secretaria Administrativa do Mercosul será responsável pela prestação de serviço acti demais órgãos do
Mercosul e terá sede pentianente na cidade de Montevidéu.

Artigo 32
A Secretaria Administrativa cro Mercosul desempenhará as seguintes-atividades:

I - servir como arquivo oficial da documentação do Mercosul;
II - realizar a publicação e a difusão das decisões adotadas no âmbito do Mercosul. Nesse

contexto, lhe correspondera:
i) realizar, em coordenação como os Estados Partes, as traduções autênticas para os idiomas

espanhol e português de todas as decisões adotadas.pelos órgãos da estrutura institucionais do Mercosul,
conforme previsto no Artigo 39;

ii) editar o Boletim Oficial do Mercosul;
ifi - organizar os aspectos logísticos das reuniões do Conselho do Mercosul Comum, do Grupo

Mercado Comum e da Comissão da Comércio do Mercosul e ; dentro de suas possibilidades, dos demais
órgãos do Mercocul, quando as mesmas forem realizadas em sua sede permanente. No que se refere às
reuniões realizadas fora de sua sede permanente, a Secretaria Administrativa do Mercosul fornecerá apoio
ao Estado que sediar o evento;

IV - informar regularmente os Estados Partes sobre as medidas implementadas por cada país para
incorporar em seu ordenamento jtirldieo as normas emanadas dos órgãos do Mercosul previstos no Artigo 2
desteProtocoto;

V - registar as listas nacionais dos árbitros e especialistas, bem como desempenhar outras tarefas
determinadas pelo Protocolo de Brasília, de 17 de dezembro de 1991;

VI - desempenhar as tarefas-que lhe sejam ~Udu pelo cometho do Mercado Comum, pelo
Grupo Mercado Comum e pela Comissão do Comércio dqMercosul;

- elaborar seu projeto de orçamento e tuna vez aproVado Pelo - Grupo Mercado Comurn,
praticar todos os atai necessários à sua correta execução;

VIII - apresentar anualmente ao Grupo Mercado Comum a sua prestação de contas, bem como
relatório sobre suas atividades;

Artigo 33
A Secretaria Administrativa do Mercosul estará a cargo de um Diretor, o qual será nacional de um

dos Estados Partes. Será eleito pelo Grupo Mercado Comum, em bases rotativas -prévia consulta aos
Estados Partes, e designado pelo Conselho do Mercado Comum. Terá mandato de dois anos, vedada a
reeleição.

Capítulo 11.
Personalidade Jurídica

Artigo 34
O ivIercosul terá personalidade jurídica de Direito Internacional.

Artigo 35
, O NIercosul 'poderá, no uso de suas atribuições, praticar todos os atos necessários à realização de

seus objetivos, em especial contratar, adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, comparecer em juizo,
conservar fundos e fazer transferências.

Artigo 36
O Mereosul ce:ebrari acordos de sede.

Capitulo III
Sistemá de Tomada de Decisões

Artigo 37	 /
As decisões dos órgãos do Mercosul serão tomadas por consenso e com a presença de todos os

Estados Partes.

Capítulo IV
Aplicação Interna das Normas Emanadas dos órgãos do Mercosul

Artigo 38
Os Estados Partes comprometem-se a adotar todas as medidas necessárias para assegurar, em seus

respectivos territórios, o cumprimento das normas emanadas dos órgãos do Metrosul Previstos no artigo 2
deste Protocolo.

Parágrafo único - Os Estados Partes informarão à Secretaria Administrativa do Mercosul as
medidas adotadas para esse fim.

Artigo 39
Serão publicados no Boletim Oficial do Mercostd, em sua íntegra, nos idiomas espanhol e

português, o teor das Decisões do Conselho do Mercado Comum, das Resoluções do Grupo Mercado
Comum, das Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul e dos Laudos Arbitrais de solução de
controvérsias, bem como de quaisquer atos aos quais o Conselho do MercadeilComum ou o Grupo
Mercado Comum entendam necessário atribuir publicidade oficial.

I d.
Artigo 40

A tini de garantir a vigência simultânea nos Estados Partes das normas emanadas dos órgãos do
Mercosul previstos no Artigo 2 deste Protocolo, deverá ser observado o seguinte procedimento:

i) uma vez aprovada a norma, os Estados Partes adotarão as medidas nee 'elsárias para a sua
incorporação ao ordenamento jurídico nacional e comunicarão as mesmas à Secretaria ."Aciministrativa do
Mereceu!;

ii)quando todos os Estados Partes tiverem informado sua incorporação aos respectivos
ordenamentos jurídicos internos; a Secretaria Administrativa do Mercosul comunicará o fato a cada Estado
Parte;

iii) as normas entrarão em vigor simultaneamente nos Estados Partes 30 dias após a data da
comunicação efetuada pela Secretaria Administrativa do Mercosul, nos termos do item anterior. Com esse
objetivo, os Estados Partes, dentro do prazo acima, darão publicidade do inicio da vigência das referidas
normas por intermédio de seus respectivos diários oficiais.

Capitulo V
Fontes Jurídicas do Mercostd

Artigo 41
As fontes jurídicas do Mercosul são:
I - o Tratado de Assunção, seus protocolos e os instrumentos adicionais ou complementares;

II - os acordos celebrados no âmbito do Tratado de Assunção e seus protocolos;
III - as Decisões do Conselho do Mercado Comum, as Resoluções do Grupo Mercado Comum e

as Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul, adotadas desde a entrada em vigor do Tratado de
Assunção.

Artigo 42
As normas emanadas dos órgãos do Mercostd previstos no Artigo 2 deste Protocolo terão caráter

obrigatório e deverão, quando necessário, ser incorporadas aos ordenamentos jurídicos nacionais mediante
os procedimentos previstos pela legislação de cada país.

Capítulo VI
Sistema de Solução de Controvérsias

Artigo 43
As controvérsias que surgirem entre os Estados Partes sobre a interpretação, a aplicação ou o não

cumprimento das disposições contidas no Tratado de Assunção, dos acordos celebrados no âmbito do
mesmo, bem como das Decisões do Conselho do Mercado Comum, das Resoluções do Grupo Mercado
Comum e das Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercostd, serão submetidas aos procedimentos de
solução estabelecidos no Protocolo de Brasliia, de 17 de dezembro de 1991.

Parágrafo único - Ficam também incorporadas aos Artigos 19 e 25 do Protocolo de Brasdis as
Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul

Artigo 44
Antes de culminar o processo de convergência da tarifa externa comum, os Estados Partes

efetuarão uma revisão do atual sistema de solução de controvérsias do Mercostd, com vistas à adoção do
sistema permanente a que se refere o item 3 do Anexo III do Tratado de Assunção e- o artigo 34 do
Protocolo de Brasília.

Capitulo VII
Orçamento

" - •	 Artigo 45
A Secretaria Administrativa do Mercosul contará com orçamento para cobrir seus gastos de •

funcionamento e aqueles que determine o Grupo Mercado Comum. Tal orçamento será financiado, em
partes iguais, por contribuições dos Estados Partes.

Capítulo VIII
Idiomas

Artigo 46
Os idiomas oficiais do Mercosul são o espanhol e o português. A versão oficial dos documentos de

trabalho será a do idioma do país sede de cada reunião.

Capitulo IX
Revisão

Artigo 47
Os Estados Partes convocarão, quando julgarem oportuno, conferência diplomática com o objetivo

de revisar a estrutura institucional do Mercosul estabelecida pelo presente Protocolo, assim como as
atribuições especificas de cada um de seus órgãos.

Capítulo X
Vigência
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Migo 48
O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, terá duração indefinida e entrará

em vigor 30 dias após a data aciccreirNito do terceiro instrumento de ratificação. O presente Protocolo e seus
instrumentos de ratificação serão depositados ante o Governo da República do Paraguai.

Artigo 49
O Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais Estados Partes a data do

depósito dos instrumentos de ratificação e da entrada em vigor do presente Protocolo.

Migo 50
Em matéria de adesão ou denúncia, regerão como um todo, para o presente Protocolo, as normas

estabelecidos pelo Tratado de Assunção. A adesão ou denúncia ao Tratado de Assunção ou ao presente
Protocolo significam, ipso jure, a adesão ou denúncia ao presente Protocolo c ao Tratado de Assunção.

Capitulo XI
Disposição Transitória

Artigo 51
A estrutura institucional prevista no Tratado de Assunção, de 26 de março de 1991, assim como

seus órgãos. será mantida até a data de entrada em vigor do presente Protocolo.

Capitulo XII
Disposições Gerais

Migo 52
O presente Protocolo chamar-se-á "Protocolo de Ouro Preto".

	

anil s-	 Migo 53
figanbjegogadas todas as disposições do Tratado de Assunção, de 26 de março de 1991, que

contliten),Agnb of termos do presente Protocolo e com o teor das Decisões aprovadas pelo Conselho do
Mercadogomn, durante o período de transição.

Feito-na cidade de Ouro Preto, República Federativa do Brasil, aos 'dezessete dias do mês de
dezembro de mil novecentos e noventa e quatro, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo
ambos os dmtos igualmente autênticos. O Governo da República do Paraguai enviará cópia devidamente
autenticada do presente Protocolo aos Governos dos demais Estados Partes.

PELA REPÚBLICA ARGENTINA
	

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CaOsiSaúl Menem Guiclo Di Tela

	
Domar Franco.	 Celso L N. Amorim

	

PELA REPÚBLICA DO PARAGUAI
	

PELA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI
Juan Carlos Wasmosy Luiz Maria Ramirez Boettner 	 Luiz Alberto Lacalle Herrera Sergio Abreu

Anexo ao Protocolo de Ouro Preto
Procedimento Geral para Reclamações Perante a

Comissão de Comércio do Mercosul

Artigo 1
As reclamações apresentadas pelas Seções Nacionais da Comissão de Comércio do Mercosuf,

originadas pelos Estados Partes ou em reclamações de particulares - pessoas físicas ou jurídicas - de acordo
com o previsto no Artigo 21 do Protocolo de Ouro Preto, observarão o procedimento estabelecido no
presente Anexo.

Migo 2
O Estado Parte reclamante apresentará sua reclamação perante a Presidência Pro-Tempore da

Comissão de Comércio do Mercosul, a qual tomará as providências necessárias para a incorporação do
tema na agenda da primeira reunião subsequente da Comissão de Comércio do Mercosul. respeitado o
prazo mínimo douma semana de antecedência. Se não for adotada decisão na referida reunião, a Comissão
de Comércio do Mercosul remeterá os antecedentes, sem outro procedimento, a um Comitê Técnico

Migo 3
O Comitê Técnico preparará e encaminhará à Comissão de Comércio do Mercosul, no prazo

máximo de 30 dias corridos, um parecer conjunto sobre a matéria. Esse parecer, bem como as conclusões
dos especialistas integrantes do Comitê Técnico, quando não for adotado parecer, serão levados em
consideração pela Comi& io de Comércio do IvIercosul, quando esta decidir sobre a reclamação,

Migo 4
A Comissão de Comércio do Mercosul decidirá sobre a questão em sua primeira reunião ordinária

posterior ao recebimento do parecer conjunto ou, na sua ausência, as conclusões dos especialistas, podendo
também ser convocado uma reunião extraordinária com essa finalidade.

Artigo 5
Se não for alcançado o consenso na primeira reunião mencionada no Migo 4, a Comissão de

Comércio do Mercosul encaminhará ao Grupo Mercado Comum as diferentes alternativas propostas, assim
como o parecer conjunto ou as conclusões dos especialistas do Comitê Técnico, a fim de que seja tomada
uma decisão sobre-a matéria O Grupo Mercado Comum pronunciar-se-á a respeito no prazo de trinta (30)
dias corridos, contados do recebimento, pela Presidência Pro-Tempore, das propostas encaminhadas pela
Comissão de Comércio do IvIercostd.

Artigo 6
Se houver consenso quanto à procedência da reclamação, o Estado Parte reclamado deverá tomar

as medidas aprovadas na Comissão de Comércio do Mercosul ou no Grupo Mercado Comum. Em cada
caso, a Comissão de Comércio do Mercosul ou, posteriormente, o Grupo Mercado Comum determinarão
prazo razoável para a implementação dessas medidas. Decorrido tal prazo sem que o Estado reclamado
tenha observado o disposto na decisão alcançado, seja na Comissão de Comércio do Mercosul ou no Grupo
Mercado Comum, o Estado reclamante poderá recorrer diretamente ao procedimento previsto no Capitulo
IV do Protocolo de Brasília.

Artigo 7
Se não for alcançado consenso na Comissão de Comércio do Mercosul e, posteriormente, no

Gitmió Mercado COMUM; ou se o Estado reclamado não observar, no prazo previsto no Artigo 6, o disposto
na decisão alcançado, o- Estado reclamante poderá recorrer diretamente ao proçedirnento previsto no
Capitulo IV do Protocolo de Brasíli fato que será comunicado. à Secretaria Adininistrativa do Merçosul.

ALCIWAL'aia'eVdadV"ií'ãj°iYe iiaüraedq
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assim solicitar ° Estado
• 

reclamante, manifestar-se, no prazo de até quinze (15) dias após sua constituição, sobre as medidas
provisórias que considere apropriadas, nas condições estipuladas pelo Artigo 18 do Protocolo de Brasília.

DECRETO N. 1.902, DE 9 DE MAIO	 DE 1996.

Promulga a Convenção Interamericana sobre
Arbitragem Comercial Internacional, de 30 de
janeiro de 1975.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre
Arbitragem Comercial Internacional foi assinada no Panamá, em 30 de
janeiro de 1975;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi
oportunamente submetida ao Congresso Nacional, que a aprovou por meio
do Decreto Legislativo número 90, de 06 de junho de1995;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor
internacional em 16 de junho de 1976;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de
Ratificação do instrumento multilateral em epigrafe,em 27 de novembro
de 1975, paszando,o mesmo a vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro
de 1995, na forma de seu artigo 10,

DECRET A:

Art. 1. A Convenção Interamericana sobre Arbitragem
Comercial Internacional, assinada no Panamá, em 30 de janeiro de
1975, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser executada e
cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2 . O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,	 9 ' de maio	 de 1996; 175 . da Independência
e 108 . da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sebastião do Rego Barros Neto

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA.A CONVENÇÃO INTER
AMERICANA SOBRE ARBITRAGEM COMERCIAL INTER -

NACIONAL, CONCLUIDA NO PANAM, EM	 —
30 DE JANEIRO DE 1975/mRE.

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE ARBITRAGEMINTERNACIONAL

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos,
desejosos de concluir uma Convenção sobre Arbitragem Comercial Internacional, convieram
no seguinte:

ARTIGO 1
É válido o acordo das partes em virtude do qual se obrigam a submeter a

decisão arbitrai as divergências que possam surgir ou que hajam surgido entre elas com relação
a um negócio de natureza mercantil O respectivo acordo constará do documento assinado
pelas partes, ou de troca de cartas, telegramas ou comunicações por telex.

ARTIGO 2
A nomeação dos árbitros será feita na forma errl que convierem as partes. Sua

designação poderá ser delegada a um terceiro, seja esta pessoa fisica ou jurídica.
Os árbitros poderão ser nacionais ou estrangeiros.

ARTIGO 3
Na falta de acordo expresso entre as Partes, a arbitragem será efetuada de

acordo com as normas de procedimento da Comissão Internacional de Arbitragem Comercial.

ARTIGO 4
As sentenças ou laudos arbitrais não impugnáveis segundo a lei ou as normas

processuais aplicáveis terão força de sentença judicial definitiva. Sua execução ou
reconhecimento poderá ser exigido da mesma maneira que a das sentenças proferidas por
tribunais ordinários nacionais ou estrangeiros, segundo as leis processuais do pais onde forem
executadas e o que for estabelecido a tal respeito por tratados internacionais.

ARTIGOS
1. Somente poderão ser denegados o reconhecimento e a execução da sentença
por solicitação da parte contra a qual for invocado, se esta provar perante a autoridade
competente do Estado em que forem pedidos o reconhecimento e a execução,
a) que as partes no acordo esta% am sujeitas a alguma incapacidade em virtude da lei que lhes é
aplica el, ou que tal acordo não é s álido perante a lei a que as partes o tenham submetido, ou
se nada tiv er sido indicado a esse respeito, em virtude da lei do país em que tenha sido
proferida a sentença; ou
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Migo 48
O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, terá duração indefinida e entrará

em vigor 30 dias após a data aciccreirNito do terceiro instrumento de ratificação. O presente Protocolo e seus
instrumentos de ratificação serão depositados ante o Governo da República do Paraguai.

Artigo 49
O Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais Estados Partes a data do

depósito dos instrumentos de ratificação e da entrada em vigor do presente Protocolo.

Migo 50
Em matéria de adesão ou denúncia, regerão como um todo, para o presente Protocolo, as normas

estabelecidos pelo Tratado de Assunção. A adesão ou denúncia ao Tratado de Assunção ou ao presente
Protocolo significam, ipso jure, a adesão ou denúncia ao presente Protocolo c ao Tratado de Assunção.

Capitulo XI
Disposição Transitória

Artigo 51
A estrutura institucional prevista no Tratado de Assunção, de 26 de março de 1991, assim como

seus órgãos. será mantida até a data de entrada em vigor do presente Protocolo.

Capitulo XII
Disposições Gerais

Migo 52
O presente Protocolo chamar-se-á "Protocolo de Ouro Preto".

	

anil s-	 Migo 53
figanbjegogadas todas as disposições do Tratado de Assunção, de 26 de março de 1991, que

contliten),Agnb of termos do presente Protocolo e com o teor das Decisões aprovadas pelo Conselho do
Mercadogomn, durante o período de transição.

Feito-na cidade de Ouro Preto, República Federativa do Brasil, aos 'dezessete dias do mês de
dezembro de mil novecentos e noventa e quatro, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo
ambos os dmtos igualmente autênticos. O Governo da República do Paraguai enviará cópia devidamente
autenticada do presente Protocolo aos Governos dos demais Estados Partes.

PELA REPÚBLICA ARGENTINA
	

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CaOsiSaúl Menem Guiclo Di Tela

	
Domar Franco.	 Celso L N. Amorim

	

PELA REPÚBLICA DO PARAGUAI
	

PELA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI
Juan Carlos Wasmosy Luiz Maria Ramirez Boettner 	 Luiz Alberto Lacalle Herrera Sergio Abreu

Anexo ao Protocolo de Ouro Preto
Procedimento Geral para Reclamações Perante a

Comissão de Comércio do Mercosul

Artigo 1
As reclamações apresentadas pelas Seções Nacionais da Comissão de Comércio do Mercosuf,

originadas pelos Estados Partes ou em reclamações de particulares - pessoas físicas ou jurídicas - de acordo
com o previsto no Artigo 21 do Protocolo de Ouro Preto, observarão o procedimento estabelecido no
presente Anexo.

Migo 2
O Estado Parte reclamante apresentará sua reclamação perante a Presidência Pro-Tempore da

Comissão de Comércio do Mercosul, a qual tomará as providências necessárias para a incorporação do
tema na agenda da primeira reunião subsequente da Comissão de Comércio do Mercosul. respeitado o
prazo mínimo douma semana de antecedência. Se não for adotada decisão na referida reunião, a Comissão
de Comércio do Mercosul remeterá os antecedentes, sem outro procedimento, a um Comitê Técnico

Migo 3
O Comitê Técnico preparará e encaminhará à Comissão de Comércio do Mercosul, no prazo

máximo de 30 dias corridos, um parecer conjunto sobre a matéria. Esse parecer, bem como as conclusões
dos especialistas integrantes do Comitê Técnico, quando não for adotado parecer, serão levados em
consideração pela Comi& io de Comércio do IvIercosul, quando esta decidir sobre a reclamação,

Migo 4
A Comissão de Comércio do Mercosul decidirá sobre a questão em sua primeira reunião ordinária

posterior ao recebimento do parecer conjunto ou, na sua ausência, as conclusões dos especialistas, podendo
também ser convocado uma reunião extraordinária com essa finalidade.

Artigo 5
Se não for alcançado o consenso na primeira reunião mencionada no Migo 4, a Comissão de

Comércio do Mercosul encaminhará ao Grupo Mercado Comum as diferentes alternativas propostas, assim
como o parecer conjunto ou as conclusões dos especialistas do Comitê Técnico, a fim de que seja tomada
uma decisão sobre-a matéria O Grupo Mercado Comum pronunciar-se-á a respeito no prazo de trinta (30)
dias corridos, contados do recebimento, pela Presidência Pro-Tempore, das propostas encaminhadas pela
Comissão de Comércio do IvIercostd.

Artigo 6
Se houver consenso quanto à procedência da reclamação, o Estado Parte reclamado deverá tomar

as medidas aprovadas na Comissão de Comércio do Mercosul ou no Grupo Mercado Comum. Em cada
caso, a Comissão de Comércio do Mercosul ou, posteriormente, o Grupo Mercado Comum determinarão
prazo razoável para a implementação dessas medidas. Decorrido tal prazo sem que o Estado reclamado
tenha observado o disposto na decisão alcançado, seja na Comissão de Comércio do Mercosul ou no Grupo
Mercado Comum, o Estado reclamante poderá recorrer diretamente ao procedimento previsto no Capitulo
IV do Protocolo de Brasília.

Artigo 7
Se não for alcançado consenso na Comissão de Comércio do Mercosul e, posteriormente, no

Gitmió Mercado COMUM; ou se o Estado reclamado não observar, no prazo previsto no Artigo 6, o disposto
na decisão alcançado, o- Estado reclamante poderá recorrer diretamente ao proçedirnento previsto no
Capitulo IV do Protocolo de Brasíli fato que será comunicado. à Secretaria Adininistrativa do Merçosul.

ALCIWAL'aia'eVdadV"ií'ãj°iYe iiaüraedq
13K1',13",	 . •	 a,snotelne	 crt.co	

assim solicitar ° Estado
• 

reclamante, manifestar-se, no prazo de até quinze (15) dias após sua constituição, sobre as medidas
provisórias que considere apropriadas, nas condições estipuladas pelo Artigo 18 do Protocolo de Brasília.

DECRETO N. 1.902, DE 9 DE MAIO	 DE 1996.

Promulga a Convenção Interamericana sobre
Arbitragem Comercial Internacional, de 30 de
janeiro de 1975.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre
Arbitragem Comercial Internacional foi assinada no Panamá, em 30 de
janeiro de 1975;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi
oportunamente submetida ao Congresso Nacional, que a aprovou por meio
do Decreto Legislativo número 90, de 06 de junho de1995;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor
internacional em 16 de junho de 1976;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de
Ratificação do instrumento multilateral em epigrafe,em 27 de novembro
de 1975, paszando,o mesmo a vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro
de 1995, na forma de seu artigo 10,

DECRET A:

Art. 1. A Convenção Interamericana sobre Arbitragem
Comercial Internacional, assinada no Panamá, em 30 de janeiro de
1975, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser executada e
cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2 . O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,	 9 ' de maio	 de 1996; 175 . da Independência
e 108 . da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sebastião do Rego Barros Neto

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA.A CONVENÇÃO INTER
AMERICANA SOBRE ARBITRAGEM COMERCIAL INTER -

NACIONAL, CONCLUIDA NO PANAM, EM	 —
30 DE JANEIRO DE 1975/mRE.

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE ARBITRAGEMINTERNACIONAL

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos,
desejosos de concluir uma Convenção sobre Arbitragem Comercial Internacional, convieram
no seguinte:

ARTIGO 1
É válido o acordo das partes em virtude do qual se obrigam a submeter a

decisão arbitrai as divergências que possam surgir ou que hajam surgido entre elas com relação
a um negócio de natureza mercantil O respectivo acordo constará do documento assinado
pelas partes, ou de troca de cartas, telegramas ou comunicações por telex.

ARTIGO 2
A nomeação dos árbitros será feita na forma errl que convierem as partes. Sua

designação poderá ser delegada a um terceiro, seja esta pessoa fisica ou jurídica.
Os árbitros poderão ser nacionais ou estrangeiros.

ARTIGO 3
Na falta de acordo expresso entre as Partes, a arbitragem será efetuada de

acordo com as normas de procedimento da Comissão Internacional de Arbitragem Comercial.

ARTIGO 4
As sentenças ou laudos arbitrais não impugnáveis segundo a lei ou as normas

processuais aplicáveis terão força de sentença judicial definitiva. Sua execução ou
reconhecimento poderá ser exigido da mesma maneira que a das sentenças proferidas por
tribunais ordinários nacionais ou estrangeiros, segundo as leis processuais do pais onde forem
executadas e o que for estabelecido a tal respeito por tratados internacionais.

ARTIGOS
1. Somente poderão ser denegados o reconhecimento e a execução da sentença
por solicitação da parte contra a qual for invocado, se esta provar perante a autoridade
competente do Estado em que forem pedidos o reconhecimento e a execução,
a) que as partes no acordo esta% am sujeitas a alguma incapacidade em virtude da lei que lhes é
aplica el, ou que tal acordo não é s álido perante a lei a que as partes o tenham submetido, ou
se nada tiv er sido indicado a esse respeito, em virtude da lei do país em que tenha sido
proferida a sentença; ou
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